
Ofício 0053/DF/2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília , 03 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 1 O, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável : apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015) , bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado PARTIDO 

14070020 I 3690~_a_ir_C_u_n_h_a _____________________ ~~ -~-G~ ___ P_T ___ . 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Prefeitura Municipal de Poços de Caldas 100.000,00 Sim 

Prefeitura Municipal de Poços de Caldas 200.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 

Manter as propostas para o mesmo beneficiário com os valores atuais. A proposta com GND 4 
no valor de R$ 200.000,00, encontra-se em diligência, sendo necessário reabrir o sistema para 
ajuste. Porém, a emenda com GND 3 no valor de R$ 100.000,00 que encontra-se sem 
apresentação de proposta, precisa de alteração para GND 4. 

OBSERVAÇÃO: Não s e aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cnda Poder, do Ministério Público da União e da Defensorin Pública da União, de valo res 
incluídos ou acrescidos em decorréncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I -houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indic.ação do Poder Legislativo; 
11- s uplementar programaç.ão que, constante do!!sta Le i, te nha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorr~ncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágr,lfo; 
111- houver impedimento tt!cnico ou legal à elCecuç.ão da pmgrnmaç.ão orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentilrios destinados a ações e serviços públicos de s aúd e 

ASSINATURA ~ 

~~~ 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca!orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
lmpedimento_nao_indicacao_beneficiáriol .pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

14070019 I 3690~_a_ir_C_u_n_h_a ______________________ ~_M_G~ ___ P_T ___ . 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde de Pouso Alegre 1.000.000,00 Não 

Proposta Saneadora 

Manter a proposta para o mesmo beneficiário com o valor atual. A proposta encontra-se em 
diligência, sendo necessário reabrir o sistema para ajuste. Além disso, será preciso realizar 
alteração da GND 4 para a GND 3, uma vez que o valor destina-se à reforma da Policlínica. 

OBSERVAÇÃO: N.iio se aplic01 a vedação de cancelamento, por ato prôprio no ãmbito de cada Poder, do Ministêrio Público da Uni.ão e d01 Defensoria PUblica da União, de v.;alores 

inclufdos ou acrescidos l!m decorrência d01 aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fix.ados neste artigo, qu.;ando 
cumulativamente: 
I · hou ver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder l egis lativo; 
11- suplementa r programação que, constante duta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 -houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar, e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

c:,:;~ li 

1 Link do re latório: http://www.camara.gov. br/ internet/comissao/ index/mistalo rcalorcamento/or20 15/emendas/ impedidas/03-
1 mpedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 

~ 
l____QU 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Núme ro da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

14~0~5 I ~oo~_a_ir_C_u_n_h_a~~--~~~--~~~~-M_G~~-P_T~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde de Boa Esperança 500.000,00 Não 

Proposta Saneadora 

Manter a proposta para o mesmo beneficiário com o valor atual. A proposta encontra-se em 
diligência, sendo necessário reabrir o sistema para ajuste. Além disso, será preciso realizar 
alteração da GND 4 para a GND 3. 

OBSERVAÇAO: Ni:io s~ aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no .âmbito de cada Poder, do Ministêrio PUblico da União e da Defensoria Pública da União, de va lores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovnção das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, ·quando 
cumulativamente: 
I -houver so licitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 - suplementar programação que, constante desta l ei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acr~scimo em decorrência de emenda individual apresentnda pelo autor referido no inciso 1 deste parágr.lfo; 
111 -houver impedimento tt!:cnico ou legal à execução da programação orçamentãria que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/ internet/com issao/index/mista!orca/orcamento/or20 15/emendas/ impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 

PÁGINA 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

14070009 J 3690~_a_ir_C_u_n_h_a ______________________ ~_M_G~ ___ P_T ___ . 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Prefeitura Municipal de Poços de Caldas 700.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 

Manter a proposta para o mesmo beneficiário com o valor atual. A proposta encontra-se em 
diligência, sendo necessário reabrir o sistema para ajuste. 

OBSERVAÇÃO: Não se: 01plica a vedação de cance l.amento , por ato próprio no âmbito de cnda Poder, do Ministt:rio Público da União e da Defensoria Pública da União, de VOJ~res 
incluídos ou :Jcrescidos f!m decorrênci.a da aprovaçáo das emendas mencionadas no caput, nem os limites perce ntuais fixados ne.de artigo , quando 
cumulativõlmf!nte: 
I- houver so licitação do pariamentnr 01utor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei , tenha sido incluída ou tenha sofrido acrêscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no in ciso I d este par;jgrafo; 
111- ho uve r impedimento têcnico ou legal i:J execução da programação orçamentilria que se pretenda cancelar; e 
IV- fo r preservado o montante de recursos orçamentilrios destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/ internetlcomissao/index/mista/orca/o rcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _na o _indicacao _benefici ário!. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF 

14W0008 I %OO~_a_ir_C_u_n_h_a~~--~~~--~~~~-M_G~~-P_T~· 
PARTIDO 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde de Estiva 200.000,00 Sim 

Fundo Municipal de Saúde de Estiva 200.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 

Manter as propostas para o mesmo beneficiário com os valores atuais. O município não 
apresentou as propostas, sendo necessário reabrir o sistema para inserção das mesmas. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministl!rio Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos f!m decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limitu percentuilis fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I -houver solicitação do parlamentar autor da e mendil ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo i 
111 - houver impedimento técnico ou legal il execução da programação orçamentária que se pretenda cancelarj e 
IV- for preservado o montante de recurso os orçamentãrios destinados a ações e serviços públicos de saúde 

---
1 

Link do relatório: http:// 'Arww.camara.gov.br/ internet/comissao/index/mista!orca/orcamento/or20 15/emendas/ impedidas/03-
l mpedimento _na o _indicacao _ beneficiáriol.pdf 

PÁGINA 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

~:~-~-~:;~ l ~_:_;_;_~-d-~-~-~_:_a_m_e_~_ar_n_A_o_~_e_~_rt_o_o_u_lic_e_n_d-ad_o ____ Li _~-~-~-M_;_~-oo-~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Prefeitura Municipal de Silvianópolis 200.000,00 Sim 

Prefeitura Municipal de Silvianópolis 200.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 

Manter as propostas para o mesmo beneficiário com os valores atuais. Porém, alterar a Unidade 
Orçamentária de 36901 para 36211 - Funasa. A ação que será inserida é: Sistemas Públicos de 
Abastecimento de Água, Funcional Programática 10.512.2068.10GD.OOO. Além disso, deixar os 
dois valores da emenda na GND 4, no valor total de R$ 400.000,00. 

OBSERVAÇÃO: Não se <~plica a ved ação de cancelamento, por ato prôprio no âmbito de c.ilda Poder, do Ministt!rio Público da União e da Defensoria Pública da União, d e valores 
incluidos ou acrescidos em d ecorrência da aprovação das emendas m l!nc ion.;adas. no cõlput, nem os limih~s percentuais fixados n este artigo, quando 
cumul3tivamentl!: 
I -houve r so lic itação do pilrlamentar ólutor da l!!menda ou indicação do Poder Legis lativo; 
11- suplementar programação que, constante desta L!!i , t!!nha s ido incluída ou tenha sofrido acn!:scimo !!m d!!corrência de! !!tne:nda indiv idual aprul!ntada p!!lo autor rd!! rido no inciso I d l!ste parâgrafo ; 
111- houver imp!!dim!!nto técnico ou l!!ga/ ã exl!cução da programação orçame:ntária que se prl!tenda cancl!lar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentârios destinados a açõl!s e sl!rviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

~~-----

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.brlinternet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
lmpedimento _ nao _ indicacao _beneficiário!. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

14070004 I 3690~_a_ir_C_u_n_h_a ______________________ ~_M_G _____ P_T ___ . 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Santa Casa de Misericórdia de ltajubá 500.000,00 Não 

Proposta Saneadora 

Manter a proposta para o mesmo beneficiário com o valor atual. A proposta encontra-se em 
diligência, sendo necessário reabrir o sistema para ajuste. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento , por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Minist@rio Püblico da União e da Defensoria Pública d<J União, de vaklres 

inclufdos ou acrescidos em d ecorrência da aprovação das l!me:ndas ml!ncionadas no caput, nem os limites perce:ntuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I -houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicaç5o do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Le:i, tenha sido inclulda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parãgrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretendól cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/ impedidas/03-
Impedimento _na o _indicacao _beneficiário!. pdf 



u 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado PARTIDO 

1~room I 3600~_a_ir_C_u_n_h_a~~--~~~--~~~~~-~-G~~-P_T~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Sociedade Beneficente Waldemar Miguel de Serrania 400.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 

Manter a proposta para o mesmo beneficiário com o valor atual. A proposta encontra-se em 
diligência, sendo necessário reabrir o sistema para ajuste. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação d~ cancelaml!nto, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Mini~têrio Público da União e da Defensoria Pública da União , de valo res. 
inclu fdos ou acrucidos em decorrência da aprovação das emendas me:ncionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo , quando 
cumulativamentl!: 
I· houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indic01ção do Poder Leg is lativo; 
11 ·suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluídól ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pe lo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento têcnico ou legal~ execução da programação orçame:ntária que se pre:te:nda cancelar; e 
IV· for preservado o montante de recursos orçamen tários destinados a ações e: serviços pUblicas de saUde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov. br/ internet/comissao/ index/mista!orca!orcamento/or20 15/emendas/ i mpedidas/03 -
1 mped imento _na o _indicacao _benefic iário!. pdf 

~ 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado PARTIDO 

14WOO~ I %OO~_a_ir_C_u_n_h_a~~--~~~--~~~~~ -~-~~~-P_T~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Hospital Monsenhor Genésio 339.640,00 Sim 

Proposta Saneadora 

Alterar a Modalidade de Aplicação 40, da emenda destinada ao Município de Juruaia, para a 
Modalidade de Aplicação 50 para o Beneficiário: Hospital Monsenhor Genésio. 
Dados do novo Beneficiário: 
CNPJ: 17.909.730/0001-02 
Endereço: Rua dos Matias, 689 - Centro - Juruaia/MG - CEP: 37805-000 
Dados da Provedora: Renata Lourdes Vieira Giacometti 
CPF: 873.626.516-00 

OBSERVAÇÃO: Niio se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Mi nish!rio Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da ap rovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites pi!rcentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamentl!: 
I- hou ve r solicitação do parbmentar autor da emenda ou indicação do Poder Leg islativo; 
11- suplementar programação que, constantl! duta LI! i, tenha sido incluida ou tenha sofrido acresci mo em decom!ncia de l!menda individual apresentada pelo autor referido no inciso I d este parâgrafo; 
111 -houver impedimento tecnico ou legal â execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçaml!ntários d estinados a ações e serviços públicos de saúde 

c;,:;~ li ~{l;:e:....-2=----

1 Link do relatório: http://www.camara.gov .br/internet/comissao/index/mista!orca!orcamento/or20 15/emendas/ impedidas/03-
lmpedimento _na o _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 

J 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

~:~-~-~;~l~_:_;_;_~-d-~-~-~-r_:_m_e_~_a_r_na-·o_r_e_e_~_~_ou-lic_e_n_d-ad-o----~~-M-uF_G_~_~_;_;_o_~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde de Baependi 200.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 

Manter a proposta para o mesmo beneficiário com o valor atual. O município não apresentou a 
proposta, sendo necessário reabrir o sistema para inserção da mesma. 

OBSERVAÇÃO: N.ão se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ilmbito de cilda Poder, do Ministério Público da União e da Defensori<J Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência d<J aptoV<Jção das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste ilrtigo, quando 
cumulativamente: 
J. houve r solicit.ação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11. suplementar programação qu e, constante desta Lei , tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individualõlpruentada pelo autor referido no inciso I des;te par.ígrõlfo; 
111 ·houver impedimento técnico ou legal i:l execução da programação orçament.ária qu e se pretenda cancelar; e 
IV· for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

~Jti 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov. br/ internet/comissao/ index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/ impedidas/03-
Impedimento _nao _indicacao _beneficiário!. pdf 

PÁGINA 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado u F PARTIDO 

14~00~ I ~oo~_a_ir_C_u_n_h_a ____________ ~_M_G~ __ P_T~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde de Pains 350.632,00 Sim 

Proposta Saneadora 

Manter a proposta para o mesmo beneficiário com o valor atual. A proposta encontra-se em 
diligência, sendo necessário reabrir o sistema para ajuste. 

OBSE RVA ÇÃO: Não se aplicól a vedação de cance lame:nto, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministêrio Público da União e da Defensoria Pública da União , de valores 
incluldos ou acrescidos em dl!corrência da aprovilçilo das emendas mencionadas no caput, nem os limites. percentua is fixados neste artigo , quando 
cumulativamente:: 
I -houver solicitação do partamentilr autor da emenda ou indicação do Poder Leg islativo; 
11- suplementar programação que, constante desta l ei, tenha sido inclulda ou tenha sofrid o acrêscimo em decorrencia de emenda individual apresentada pelo autor referi do no inciso I deste parãQrafo; 
111- houver impedimento técnico ou lega l à execução da prog r<lmilção orç;:~mentãria que se pretenda cance lar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentârios destinados a ações e serviços públicos de silüde 

c;,:_;~ li ASSINATURA 

~ -

1 Link do relatório : http://www.camara.gov.brli nternet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03 -
1 mpedimento _nao _indicacao _ benefici ário!. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado PARTIDO 

14WOOm I %9D~_a_ir_C_u_n_h_a~~--~~~--~~~~~ -~-~~~-P_T~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde de Baependi 300.000,00 Sim 

Prefeitura Municipal de Poço Fundo 200.000,00 Sim 

Prefeitura Municipal de Senador José Bento 100.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 

Manter a proposta para os mesmos beneficiários com os valores atuais. Os municípios não 
apresentaram propostas, sendo necessário reabrir o sistema para inserção das mesmas. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato prôprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria PUblica da União, de valores 
in c luídos ou acres cidos e m decorréncia da aprovação da s emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou ind icação do Poder Leg islativo; 
11- suplementar programação que, constante desta lei, te nha sido inclufda ou tenha ~ofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apre~entada pelo autor referido no inci~o I deste parágrofo; 
111- houver impedi men to técnico ou legal à execução da progromilção orçilmentilriil que se pn!tendil cancelar; e 
IV- for preservildo o montilnte de recur~o~ orçamentilrios destinildos il açõe~ e serviços públicos de uúde 

ASSINATURA 

~~t4~~~:?~------

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/ internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/ impedidas/03-
lmpedimento _na o_ in di caca o_ beneficiário I. pdf 

PÁGINA 

DE 



Ofício O .1. /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 0tf de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 1 O, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação) , a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação) , o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11 /2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

~ Parlamentar Autor 
Üií \r o .g:S'o,'()otT i 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF 

__ 3_3_14_o_o_os __ ~l __ 3_6_o_o~_íl_io_B __ al_b_in_o_tt_i ___________________ ~P_R~_P_M __ D_B __ , 

PARTIDO 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE GUAIRAÇÁ- PR 2.000.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

O beneficiário da emenda será mantido para que o mesmo possa corrigir as diligências 
apontadas pelo Ministério da Saúde. 

OBSERVAÇÃO: Não se apl ica a vedação de cance lamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de vaklres incluld o~ ou acrescidos em decorrência da ólprovação das emendas mencionadas no C3put, nem os limites percentua is fixados neste artigo , quando cumulat ivame nte: 
I -houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legis lativo; 
11 - suplen'loentar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acrêscimo em decorrincia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 111- houver impedimen to técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 
Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/ impedidas/03-

Im pedimento _na o _i ndicacao _beneficiário l. pdf 

IPAGiNAl 
~ 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

3~400M J ~oo~_ll_io_B_a_l_bi_n_~_ti~--~~~--~~~~P_R~_P_M~D_B~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CRUZEIRO DO SUL- PR 89.161,00 SIM 

Proposta Saneadora 

O beneficiário da emenda será mantido para que o mesmo possa corrigir as diligências 
apontadas pelo Ministério da Saúde ou cadastro de uma nova proposta. 

OBSERVAÇÃO: N.ão se .:~phca a vedação de cancelamento, por ato propno no ámbrto de cada Poder, do Mrmst~no Pubhco da Unr.ão e da Defensona Pubhca da Umão de valores 
incluídos ou acrescrdos em decorrencra da aprovação das emendas mencronadas no caput, nem os hmrtes percentuars fixados neste artrgo, quando cumulativamente: 
I -houver solicitação do partamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- supleme_ntar p~rama~ão_ que, constante desta l ei, tenha sido inclulda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver 1mped1mento tecmco ou legal 3 execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orç3mentãrios destin<ldos a ações e serviços públicos de saúde 

1 
Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-

[mpedimento _na o _indicacao _ beneficiáriol.pdf 

~ 
~ 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

3~~m2 J ~oo~_il_io_B_a_l_bi_n_~_ti~--~~~--~~~~P_R~_P_M~D_B_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JABOTI - PR 500.000,00 NÃO 

Proposta Saneadora 

O beneficiário da emenda será mantido para que o mesmo possa efetuar o cadastro da 
proposta . 

OBSERVAÇÃO: Não se apl1ca a vedaçio de cancelamento, por ato próprio no ôlimbito de cada Poder, do Minist@rio Público da União e da Defensoria Pública da União de 
~nuc~~1a~~va::nte~crescidos em decoi'Téncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem , os limites percentuais fixados neste artigo, quando 

I -houve r solicitação do parlamentar autor da eml!nda o u ind icação do Poder Legis lativo; 
11- supleme.ntar p~ramação_ que, constante desta Lei , tenha sido inclufda ou tenha sofrido acrêscimo em decorrência de emenda individual apresentad3 pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
111- houver 1mped1mento técn1co ou leg3l à execução d01 progmmação orçamentária que se pretenda cance lar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 

O'i_t01t l.!>-

1 
Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-

Impedimento _ nao _ indicacao _beneficiário I. pdf 

valores 
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Oficio no O 1/20 15-0SA 

Brasília,08 de setembro de 2015. 

A Sua Excelência a Senhora 

Senadora ROSE DE FREITAS 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem- Impedimentos Técnicos. 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 1 O, de 2015 - CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, em 
cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080115, relação de impedimentos de ordem técnica à 
execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 20 15". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de minha autoria 
apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas justificativas de 
impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio da referida 
mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por meio de atos próprios 
do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício parlamentar no ano 
corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação Legislativa- SILOR da 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 da LDO 2015 
e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da emenda impedida, a 
depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas da manutenção 
da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao Executivo, após o período 
de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da programação), a reabertura de sistemas 
próprios e dos prazos para os órgãos executores e beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas saneadoras e 
solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), o remanejamento da programação da emenda impedida para outra(s) emenda(s) 
de minha autoria desimpedida(s) (até 30111/2015), bem como a reabertura de sistemas próprios e 
dos prazos para os ' gã s executores e beneficiários tomem as providências cabíveis. 

I 



f 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

28540015 I 369D~_o_fr_e_S_a_n_~~A_g_o_~_in_i~~~-~~~~~s_c~~P_S_D~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundação Hospitalar de Curitibanos 1.912.500,00 Sim 

Fundação Hospitalar de Curitibanos 2.000.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 

* Manter a proposta n° 99599115003 no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), Objeto: 
Reforma de Unidade de Atenção Especializada, GND: 03, MA: 50, Funcional: 
10.302.2015.8535.4487 

* Solicitar alteração de GND: 04 para GND: 03, da proposta n° 99599115002 no valor de R$ 
1.912.500,00 (um milhão, novecentos e doze mil e quinhentos reais), Objeto: Aquisição de 
Equipamento e Material Permanente para Unidade de Atenção Especializada, MA: 50, Funcional: 
10.302.2015.8535.4487 

*Aportar o montante da proposta n° 99599115002 à proposta n° 99599115003, GND: 03, MA: 50, 
Funcional: 10.302.2015.8535.4487, perfazendo um valor total de R$ 3.912.500,00 (três milhões, 
novecentos e doze mil e quinhentos reais), Objetivando Reforma de Unidade de Atenção 
Especializada. 

Informo que tais propostas são passíveis de saneamento junto ao órgão, uma vez que não foi 
possível o envio das mesmas para análise técnica do Ministério. 

OBSERVAÇÃO: Não se 01plica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ó\mbito de cada Poder, do Ministério PUblico da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços pUblicos de saUde 

DATA 

_f _f_ 

/ ./1 PÁ~~NA I 
Onofre Santo Agostini 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/ internet/comissao/index/mista/orca!orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _na o _indicacao _beneficiário!. pdf 



Ofício/001/2015/DEP/OR 

A Sua Excelência a Senhora 

Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 04 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 1 O, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 

em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 

técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 

2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 

minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 

justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 

da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 

meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 

parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 

Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 

da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 

emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 

da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 

Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 

programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 

beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 

saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 

legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 

impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 

como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 

beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Atenciosamente, 

' 
OSVALDO 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

1&4ooom I 3690~_v_A_L_D_O~R_E_IS~--~~~-~~~~T_o~~P_M_D_B~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

BARRA DO OURO 300.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

NÃO APRESENTAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO NO PRAZO 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato prôprio no âmbito de cada Poder, do Ministéno P~bl.•co da Un1ão ~ da Oefensona Pubhca. da Un1ão, de 
incluidos ou acrescidos em deco~ncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os hmrtes percentuais fixados neste art•go, quando 

valores 

cumulativamente : 
1 -houver so licltaç3o do par1amentar autor da emenda o u indicaç3o do Poder Legislativo; . . . . . . . . , 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclu lda ou tenha sofrido acréscimo em deco~nc1a de emenda md1v1dual apresentada pelo autor retendo no mc1s0 I deste paragrafo , 
111 _houver impedimento técnico ou legal à execuçllo da progr.:unação orçamentãria que se pretenda cancelar; e 
IV_ for preservado o montante de recu rsos orçamentários destinados a ações 1!: serviços públicos dl!: saúde 

/' 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _na o _indicacao _beneficiário!. pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

16400007 I 36901 OSVALDO REIS TO PMDB 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

MONTE SANTO DO TOCANTINS 100.000,00 SIM 

MONTE SANTO DO TOCANTINS 400.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

NÃO APRESENTAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO NO PRAZO 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica 3 vedaç~o de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Mm1sténo P~bl_1co da Un1ão ~ da Defensona Pubhca. da Umão, de 
inclufdos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuaiS fixados neste art1go, quando 

valores 

cumu lativamente: 
I· houver solicitação do par1amentar autor da emenda ou indicaç3.o do Poder Legislativo; . _ . . . . . . 
11· suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclulda ou ten~a sofrido ;~créscimo em decorrência de emenda md1V1dual apresentada pelo autor refendo no 1nc1so I deste parágrafo, 
111- houver impedimento técnico ou legal â execução da progral1'\ólç3o orçamentána que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

/' 
~ \ 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Imped imento _na o_ indicacao _beneficiário I. pdf 

~PAGiNA~ 
~ 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

1MOOOOO I 3690~_V_A_L_D_O_R_E_I_S~-~~~--~~~-T_O~_P_M_D_B~' 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

LAJEADO DO TOCANTINS 300.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

NÃO APRESENTAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO NO PRAZO 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Podf!r, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública. da União, de valores 
incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação dóls emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste ::ut1go, quando 
cumulativamente: 
1 ~houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; . . . . 
11 _suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclulda ou tenha sofrido acresci mo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor retendo no mcJso I deste paragrafo ; 
111- houver impedimento têcnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 

~ 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

1M00009 I 3690~_V_A_L_D_O~R_E_IS~--~~~-~~~~T_O~~P_M_D_B~' 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

PORTO NACIONAL 1.000.000,00 NÃO 

Proposta Saneadora 

NÃO APRESENTAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO NO PRAZO 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de c.ancelamento, por ato próprio no âmbito de cad3 Poder, do Ministério Público da União e da Defen soria Pública da União, de valores 
incluldos ou acrescidos em decorrincia dõll aprovação das emendas mencionadas no cnput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I -houver solic itação do parlamentar autor d3 emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclu lda ou tenha sofrido acréscimo em decorrênci:~ de emenda individual apresentada pelo autor refe rido no inciso I deste parágrafo; 
111 - houver impedimento técnico ou legal à execuç3o da programaç3o orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçament.ãrios destinados a ações e serviços pUblicas de saUde 

1 Link do re latório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

1M00~2 I ~go~_v_A_L_o_o~R_E_Is~--~~~-~~~~r_o~~P_M_o_s_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

ARAGUAÍNA 1.362.300,00 SIM 

Proposta Saneadora 

NÃO APRESENTAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO NO PRAZO 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica 3 vedação de cancelamento , por 3to próprio no ãmbito de cnda Poder, do Ministério P~bl_tco da Un1ão ~ da . Defensona Publica. da Umão, de 
incluldos ou acrescidos em decorTéncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, os hmites percentuaiS f1X3dos neste art1go, quando 

v.o:~5ores 

cumulativamente: 
1 -houver solicitação do par1amentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; . . . . . . . , . 
11 _suplementar programação que, constante desta lei, tenha sido incluida ou tenhõJ sofrido acréscimo em decorTênc1a de emenda md1v1dual apresentada pelo autor retendo no mc1so I deste par.agr.:.fo, 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução dól programação orç.o:~ment.:íria que se pretendól c.o:~ncelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destin.o:~dos a ações e serviços pUblicos de saUde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
lmpedimento _na o _indicacao _ beneficiáriol.pdf 

~ 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

1M00~3 J ~oo~_v_A_L_o_o~R_E_Is~--~~--~~~~r_o~~P_M_o_s_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

TALISMÃ 200.000,00 NÃO 

TALISMÃ 49.912,00 NÃO 

TALISMÃ 150.088,00 SIM 

Proposta Saneadora 

NÃO APRESENTAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO NO PRAZO 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica 3 vedação de cance lamento, por ato próprio no ~mbito de cada Poder, do Mm1steno P~bl.•co da Umão ~ da . Defensona Publica. da Umlio, de 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nl!m os hmites percentuais f1xados neste art•go, quando 
cumulativamente : 
1 • houver solicttação do parlamentar autor da emenda ou indicaç3o do Pode r leg islativo ; . . . . . . . . . 
11 . suplementar programação que, constante desta Lei, tenhól sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda 1nd1v1dual apresentada pelo autor retendo no mc1so I deste p;uagrafo , 
111 ~houver impedimento técnico ou legal à execuç~o da programaç6o orçamentária que se pretenda cance lar; e 
IV ~for preservado o montante de recursos orçamentários destinad os a ações e serviços públicos de saúde 

valores 

íPAGiNAl 
l____QU 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/ internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _na o _indicacao _beneficiário!. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

1M00014 I 3690~_V_A_L_D_O~R_E_IS~--~~~·~~~~T_O~~P_M_D_B~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

WANDERLÂNDIA 400.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

NÃO APRESENTAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO NO PRAZO 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cólncelamento, por ato próprio no ámbito de cada Poder, do Ministério Público da União e dn Defensoria Pública . da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovaçilio das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste art1go, quando 
cumulativamente: 
I -houver solicitação do parbmentar autor da emenda ou indicação do Poder Legis lativo; . . . . 
11- suplementar programação que, constante dl!!:sta Lei, tenha sido inclulda ou tenha sofrid o acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor retendo no 1nc1so I deste paragrafo; 
111 -houver impedimento técnico ou legal à execução da progrolllllção orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
lmpedimento _na o _ indicacao _ beneficiárioLpdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

16400016 1 36901 OSVALDO REIS TO PMDB 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

ESPERANTINA 300.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

NÃO APRESENTAÇÃO DO PLANO DE TARBALHO NO PRAZO 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ~ mbito de cada Poder, do Ministério Público da Uni3o e d3 Defensoria Pública da União, de valores 
incluldos ou ólcrescidos em decorrinciól dól aprovação das emendas mencionad3s caput, limites percentuais fixados neste artigo , quando 
cumulat ivamente: 
I -houver solic itação do parlólmentar autor d:. emenda ou ind icação do Poder Legis lativo; 
11 - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclulda ou tenha sofrido acréscimo em decorrincia de emenda individual apresentado:. pelo t~utor referido no inciso I deste po:.roígrafo; 
111 - houver impedimento técnico ou lego:.l à execução dt~ progr.:nnação orçamentária que se pretendo:. ct~ncelar; e 
IV -for preservt~do o montt~nte de recursos orço:.mentários dutinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA ,. 
,..., 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
lmpedimento _na o _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

1M00018 I 561D~_V_A_L_D_O~R_E_IS~--~~~-~~~~T_O~~P_M_D_B~' 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
_(Sim ou Não) 

ARAGUAÍNA 3.912.387,00 SIM 

ARAGUAÍNA 2.568.201 ,00 NÃO 

Proposta Saneadora 

NÃO AJUSTADO 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedaçiio de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Mmtsteno P~bl_tco d3 União ~ da. Defensona Publtca . da União, de 
incluídos ou acrescidos em deco!Tência da aprovação das emendas mencionado:~s no caput, nem os hmttes percentu31S ftxados neste arttgo, quando 

valores 

cumulativamente: 
1 _houver solicitação do par1amentar <Jutor da emenda ou indicação do Poder legisl3tivo; . . . . . . . . . 
11 _suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclulda ou tenha sofrido acrêscimo em decorrénc1a de emenda md1v1dual apresentada pelo autor retendo no mc1so I deste parngrnfo , 
111· houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar, e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _beneficiário I. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

1M00017 I 3690~_V_A_L_D_O~R_E_IS~--~~~-~~~~T_O~~P_M_D_B~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FILADÉLFIA 

Proposta Saneadora 

NÃO APRESENTAÇÃO PLANO DE TRABALHO NO PRAZO 

300.000,00 SIM 

OBSERVAÇÃO: N3o se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ãmbrto de cada Poder, do Mm1steno Publ .. co da Umão ~ da Oefensona Publica. da Umão, de 
incluídos ou acrescidos e:m decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste art1go, quando 

cumulativamente: 
1 _houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicnção do Poder Legislativo; . . . . . . . . f . 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufd3 ou tenha sofrid o acréscimo em decor-rénc.a de emenda md 1v1dual apresentada pelo autor retendo no mctso I deste parogro o, 
111 _houver impedimento técnico ou legal .à execução da progromação orçamentária ~ue se ~n.:tenda can~elar; e 
IV_ for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços pubhcos de saude 

ASSINATURA 

valores 

["PAGiNAI 
~ 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _na o _indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

16400011 I 3690~_V_A_L_D_O~R_E_IS~--~~~-~~~~T_O~~P_M_D_B~' 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

SANTA TEREZINHA DO TOCANTINS 300.000,00 NÃO 

Proposta Saneadora 

NÃO APRESENTAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO NO PRAZO 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedaçilio de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do M.n1steno P~bl .. co da Untão ~ da Defensona Pubhca. da Umão, de 
incluídos ou acrescidos em deco~ncia da aprovação das emendas mencionad::~s no caput, nem os hm1tes percentuais fixados neste art•go, quando 

cumulativamente: 
1 -houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; . . . _ . . . . 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em decoiT'ência de emenda md1v1dual apresentada pelo autor refendo no InCISO I deste paragrafo , 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se p~tenda cancelar, e 
IV_ for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA ASSINATU~Lo 

valo~s 

I ~ 
L__QL___J 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _beneficiário I. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

16400004 I 369D~_V_A_L_D_O~R_E_IS~--~~~-~~~~T_O~~P_M_D_B~' 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
ISim ou Nãol 

CARRASCO BONITO 300.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

NÃO APRESENTAÇÃO DO PLANO DO TRABALHO NO PRAZO 

d d Poder, do M1msteno Publico da Uniilllo e da Defensoria Públ ica. da União, de 
OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato propno no ~mbltO e ca a l imites percentu.::.is fixados nute artigo , quando 

valores 

incluídos ou acrescidos em decoi'Téncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, 

cumulativamente: . _ 
I - houver solic itação do partamentar autor da emenda ou indicação do Poder Leg•slatlvo! . . d rrê ·a de emenda individual apresentad3 pelo autor referido no inciso I deste parágr.afo; 
11 _suplementou programação que, constante desta Lei, tenha sido inclukta ou te.n~a sofndo acrescm"'I em eco nc1 

111 _houver impedimen to técnico ou legal à execução da programação orç;;unentana '!ue se ~n:tenda can~elar; e 
IV_ for preservado 0 montante de recursos orçamentários destinados a ações e serv1ços pubhcos de saude 

1 Link do re latório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-

lmpedimento _nao _ indicacao _beneficiário I. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

16400005 I 369D~_V_A_L_D_O~R_E_IS~--~~~-~~~~T_O~~P_M_D_B~' 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
{Sim ou Nãol 

CASEARA 300.000,00 NÃO 

Proposta Saneadora 

NÃO APRESENTAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO NO PRAZO 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica 3 vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Mm1steno P~bl_1co da Umão ~ da . Defensona Pubhc~i :a U~~:do de 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das l!mendas mencionadas no caput, nem os limites percentU31S fixados neste a g ' q 

valores 

cumulativ3mente: 

:,·_h5:~~=~~~:~:~~~:::~~:~~~~~~!adee:~n~=~~:e~~~i~~J!~n~~u~C:~~ ~=~~!ól!~t':ido acrCscimo em de~orrência de emenda individuõll apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 _houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orça menta na ~ue se ~":tenda can~ela r, e 
IV .for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços pu bhcos de saude 

DATA 

1 Link do relatório: http ://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-

Impedimento _na o _indicacao _ beneficiáriol.pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

1M00006 I 3690~_V_A_L_D_O~R_E_IS~--~~~-~~~~T_O~~P_M_D_B~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

MIRACEMA DO TOCANTINS 300.000,00 NÃO 

Proposta Saneadora 

NÃO APRESENTAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO NO PRAZO 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no àmbito de cada Poder, do Mtmster1o P~bl_1co da Un1ão ~ dn Defensoria Publica. da Untão, de 
incluídos ou acrescidos em decorTência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os hmttes percentuaiS fixados neste art1go, quando 

vaJores 

cumulativamente: 
1- houver solicitação do par1amentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; . . . . . . . . . 
11 _suplementar programação que, constantl! desta Lei, tenha sido inclulda ou tenha sofrido acréscimo em decorrénc.a de emenda md1v1dual apresentada pelo autor retendo no mc1so I deste paragrafo, 

111 -houver impedimento técnico ou legal à execução da program.3ção orçamentária que se pretenda cancelar, e 
IV -for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações 11!: serviços públicos de saúdll!: 

- ,... 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiárioLpdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

1M00~5 I 3690~_V_A_L_D_O_R~E_IS~--· ~~~-~~~~T_O~~P_M_D_B~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

SÃO SEBASTIÃO DO TOCANTINS 300.000,00 NÃO 

Proposta Saneadora 

NÃO APRESENTAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO NO PRAZO 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no o\mbito de cada Poder, do Ministério Público da Uni3o e da Defensoria Públic a da União, de valores 

incluídos ou acrescidos em decorn,ncia da aprovaç.ão das emendas mencionadils no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo , quando 

cumul3tivamente: 
I- houver solicitação do partamentar autor da emenda ou indicação do Poder legis lat ivo; 
11- suplementar programllção que, constante desta l e i, tenha s ido inclukfa ou tenha sofrido acréscimo em decorrincia de emenda indiv idual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágr..-.fo; 

111 -houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservad o o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

I 
1 Link do re latório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-

Impedimento _ nao _ indicacao _beneficiário!. pdf 
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Ofício 01/2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 03 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 1 O, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11 /2015) , bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDo 

28110016 I 5410~_0_N_IE_L~LI_M_A~--~~~-~~~~-S_P~_P_R_B~' 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

PREFEITURA DE PALMEIRAS DOESTE SP 300.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 
MANTER PROPOSTA 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação do cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de va lores incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente: 
I - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei , tenha sido incluída ou tenha sofrido acrêscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 111 ~houver impodimonto tócnico ou legal à execução da programação orçamentária quo se pretenda cancelar; o 
IV~ for preservado o montante do recursos orçamentários destinados a ações o serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório : http ://www.camara.gov.brlinternetlcomissao/ index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _beneficiário! . pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDo 

28110011 I 3690~_0_N_IE_L_L_I_M_A~--~~~-~~~~S_P~_P_R_B~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SA DE DE SUZANO 940.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 
MANTER PROPOSTA 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamonto, por ato próprio no âmbito de cada Podor, do Ministêrio PUblico da União e da Defensoria Pública da União, de va lores incluídos ou acrescidos om decorrência da aprovação das omondas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados nesto artigo, quando cumulativamente: 
I- houver solicitação do parlamentar autor da omonda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante dosta lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência do emenda individual aprosontada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 111 - houvor impedimento tócnico ou Ioga I à oxocução da programação orçamentária quo se pretenda cancelarj o 
IV- for preservado o montanto do recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 

PÁGINA 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

28110012 I 3690~_0_N_IE_L~LI_M_A~--~~~~~~~S_P~~P_R_B~' 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SA DE DE BOITUVA 1.000.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 
MANTER PROPOSTA 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação do cancelamonto, por ato próprio no âmbito do cada Podor, do Ministório Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente: 
I -houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta le i, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 111 -houver impedimento tócnico ou legal â execução da programação orçamentária quo se pretenda cancelar; o 
IV- for preservado o montante do recursos orçamentários destinados a açõos e serviços públicos do saúde 

DATA _,_,_ 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/ index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/ impedidas/03 
Impedimento_ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDo 

28110014 I 3690~_0_N_IE_L~LI_M_A~--~~~·~~~~S_P~~P_R_B~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SA DE DE SAO CAETANO DO SUL 242.397,00 SIM 

Proposta Saneadora 
MANTER PROPOSTA 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação do cancelamento, por ato prôprio no âmbito de cada Poder, do Ministêrio PUblico da União e da Defensoria Pública da União, de valores incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I. houvor solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 . suplementar programação quo, constante desta loi, tenha sido incluída ou tenha sofrido acrêscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 -houver impedimento têcnico ou legal à execução da programação orçamontâria quo so pretenda cancolar; e 
IV- for preservado o montante do recursos orçamentários destinados a açõos o serviços públicos de saúde 

_,_, 

1 Link do relatório : http://www.camara.gov.br/ internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/ impedidas/03 -
Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDo 

28110015 I 3690~_0_N_IE_L_L_I_M_A~--~~--~~~~SP~~P_R_B~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

ASSOCIACAO CASA DE SA DE BENEFICIENTE DE INDIAPORA 150.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 
MANTER PROPOSTA 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato prôprio no âmbito do cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria PUblica da União, de valores incluídos ou acrescidos om decorrôncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixa dos neste artigo, quando cumulativamente: 
1- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante dos ta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrid o acréscimo em decorrência de emenda individual aprosontada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 111 -houver impedimento tõcnlco ou legal à oxocução da programação orçamentária que so pretenda cance lar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a açõos o serviços públicos do saúde 

1 Link do relatório : http ://www.camara.gov.br/internetlcomissao/index/mista/orcalorcamento/or20 15/emendas/ impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 

PÁGINA 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDo 

28110015 I 3690~_0_N_IE_L_L_I_M_A~--~~--~~~~S_P~~P_R_B~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não}_ 

IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE DESCALVADO 300.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 
MANTER PROPOSTA 

OBSERVAÇÃO: Não so aplica a vedação de cancolamonto, por ato prôprio no ãmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
inc luidos ou acrescidos om decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente: 
1- houver so licitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- s uplementar programação que, constante desta Lo i, tonha sido incluída ou tenha sofrido acrêscimo em decorrência do emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parâgrafo; 
111 - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária quo so pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante do recursos orçamentários destinados a ações o serviços públicos de saúde 

DATA _,_,_ 

1 Link do relatório http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/ impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário! . pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDo 

28110015 I 3690~_0_N_IE_L~LI_M_A~--~~~.~~~~S_P~~P_R_B~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não} 

IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SANTA FEDO SUL 300.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 
MANTER PROPOSTA 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação da cancolamonto, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministér io Público da União o da Defensoria PUblica da União, de valo res inc luídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas caput, limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente: 
I- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 - suplementar programação que, constante desta Loi, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 111- houver impedimento tócnico ou legal â execução da programação orçamentária que se protenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a açõos o serviços públicos do saúde 

DATA _,_,_ 

1 Link do relatório : http://www.camara.gov. br/internet/com issao/ index/m ista/orca/orcamento/or20 15/emendas/ impedidas/03 -
Impedimento _ nao _ indicacao _beneficiário!. pdf 



Ofício CJ t7 ./ /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 09 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 1 O, de 2015- CN e n° 317, na origem , que "Encaminha, 

em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 

técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 

2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 

minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 

justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 

da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 

meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 

parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 

Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 

da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 

emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 

da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 

Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 

programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 

beneficiários tomem as providências cabíveis ; 

b) Impedimento insanável : apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 

saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 

legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 

impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 

como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 

beneficiários tomem as providências cabíveis . 
Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Atenciosamente, 

.A/- ~v1- Jl._ ~ 
Parlamentar Autor 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado PARTIDO 

268~009 J 3690~_d_re_T_o_n~~~--~~~-~~~~~-;-~~~-PT~~ 
Beneficiários 

Nome 

Municipio de sao Miguel do Guapore 09536254/0001-01 

Municipio de Cerejeiras 19181382/0001-25 

Proposta Saneadora 
manter todos os municipios indicados anteriormente 

Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

250.000,00 s1m 
550.297,00 s1m 

OBSERVA.ÇÀO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no Amblto de cada Poder, do Mlnlstêrlo PUbllco da União e da Defensor1a PUblica da União, do valores 
lnclu fdos ou acrescidos em decorr6ncla da ;~provação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentu11ls findos neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I· houver aollcltaçio do parlamentar autor da emenda ou lndic.~~çio do Podar LagiJiatlvo; 
11- suplementar programayio que, constante deste lei, tenha a ido lncluld• ou tenha •ofrido acréscimo am decorréncla de emenda lndlvlduDiaprnentada pelo autor refertdo no lnci•o I deste parãgrafo; 
111· houver impBdlmento hicnlco ou legal• axecuçio da programaç!;o orçamentírla que u pretenda can«!lar; e 
IV .for preurvado o montante de recurso• orç.amant61ios dastln11dos ôl aç6u e serviços públicos de uúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http://www .camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista!orca!orcamento/or20 !S/ emendas/i mpedidas/03-
impedimento_ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 

fPAGiNAl 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

26850002 1 52000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I Padre Ton 

UF PARTIDO 

RO PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Municipio de Alto Alegre de Parecis 84 7 449940001-40 400.000,00 s1m 

Proposta Saneadora 
o município de Alto Alegre dos Parecis estJE substituindo o município de Costa Marques indicado 

anteriormente com o cnpj 04100020000195. 

OBSERVAÇ.A..O: Nlo sa aplica a vadaçio da canc•l•mento, por ato próprio no .ImbUo de cada Podar, do Ministério PUbllco da Un\io e da Defensoria PUblico da União, da valore s 

lnctuldos ou acrescidos em dacorr&ncla da aprovaç5o das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fiudos nesta artigo, quando 

cumulativamente : 
1- houver aoWcltaçlo do parlamentar autor da a manda ou lndleac;io do Podar Laglsll11vo; 
11. suplementar programaçio que, constante desta lei, tenha sido lncJufda ou tenh• sofrido acrisclmo em dccort.ncla do emenda Individual apresentada pe lo autor rcferldo no Inciso I dnte parãgrafo; 

111 • houver Impedimento técnico ou Jagal i eucuçio da programaç!o orçamanh\rla qua •• pretenda C41ncel•r; e 

IV· for preservado o montante d• recursos orçamentários destinados a :)ÇÕu a urvlc;os públicos de saUde 

c;,:;~ li ASSINATURA 

1 Li nk do relatório: http :/ /www .camara.gov. br/internet/comissao/index/mista/orca/ orcamento/or20 15/ emendas/impedidas/03-

Impedimento _na o _indicacao _ beneficiáriol .pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 

PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

N:~·~~~;~l~_;_;_:_~_d_:_~_a_rl-am_e_n_~_r_n-ão_~_e_le_~_ou-1-ic-e-nc-ia_d_o ___ ~I_R_u_~-~-P-~-"_;_o __ , 

Beneficiários 

Nome 

Municipio de Jaru 20665259/0001-69 

Municipio de Jaru 20665259/0001-69 

Municipio de Nova Mamor0 22855183/0003-21 

Proposta Saneadora 

manter os beneficiarias com os respectivos valores 

Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

116.188,50 s1m 
408.000,00 s1m 
150.000,00 s1m 

OBSERVAÇAO: Nlo se oplle.a a vedac;io da cancelamento , por ato próprio no tmb lto de cada Poder, do Ministério PUblico da Uniio o da Defensoria PUblica da Unli o, de valo res 

lncluldos ou acrescidos em dacorri nci3 da aprovaç!o das emendas menc ionadas no capU1, nem ~ lfmllu percentua is fixados neste artigo. quando 

cumulativamente : 
I· houver solicll.llç.io do part.mentar autor da emenda ou indic.ção do Podar legislativo; 

11 · suplementar programaç.io que, constanla duta Lei, tenhas ido lnclulda ou tenhe sofrido ac:rásclmo em dacon6ncla de emenda lndlvldualapruanlada pe&o "utor referido no inclso I deale parágrofo; 

111 -houver Impedimento técnico ou legal à execução da programaç..io orçamentária que se pretenda cancelar; e 

JV- for preservado o montante de recursos orçamentários dutlnBdM a ações o serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

26850004 1 49101 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I Padre Ton 

PARTIDO 

PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Municipio de Theobroma 84 727601/0001-90 300.000,00 s1m 

Município de Alta Floresta do Oeste 15834732/0001-54 262.300,00 s1m 

Município de Minsitro Andreazza 6376207 4/0001-85 170.000,00 s1m 

Proposta Saneadora 

manter os beneficia rios e valores 

OBSERVAÇAO: Nio se aplica a vedaçl o de cancelamento, por ato próprio no lmbllo de cada Podar, do Ministério PUblico da Unlio a da Defensoria PUbliCA da União, de v:. lores 

lnc/uldoa ou acrescidos em decomflncla da aprovaçio das emendas menclonadu no caput, nem os limites percentua is fhc~dos neste artigo, quando 

cumulat lvemente: 
I • houver soWcltlçio do partamentar autor da emend1 ou lndlc.aç.l o do Poder Legislativo; 

ll·suplementar programaçio que, constante desta lei, tenha sido lncturda ou tanha sofrido acréscimo em dacorr~ncla do emenda Individual apren nta.da pe.lo autor referido no Inciso I destl'! p11r:ig rafo; 

111 ·houver Impedimento técnico ou legal il execuyi o da programação orçamentária que 111 pretenda cancela 'i e 

rv. for preserv:~do o montante da ~cursos orçam anUi rios destinados a ações a urvlços públicos da saüda 

G,:_;~ li ASSINATURA 

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov .br/intemet/comissao/ index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-

Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 

~ 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARnoo 

~8~004 I 4~0~_dr_e_T_o_n~~~--~~~~~~~R_O~~-P_T~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Municipio de Parecis 84 7 45363/0001-46 250.000,00 s1m 

Proposta Saneadora 
manter o beneficiaria e valor 

~-------------_j 
OBSERVAÇÀO: Nlo aa apUca a vedaçi o de cancelamento, por ato próprio no Amblto de cada Podar, do Ministério Público da Unlio e da Defensoria Pübllca da União, de va lores 

lncluldoa ou acrescidos em decorrincla da :.provaçio daa emendu mencionadas no ceput, nem os l imitu percentuais flxõldos neste artigo, quando 

cumulativamente: 
I· houver solicltaçlo do parU1mentar autor da emenda ou lndlcaçi o do Poder Legislativo; 
11 · suplementar progr1maç.io que , c:onstanto dnta Lei , tenha :sido lnclu lda ou tenha sofrido acrêscimo em decorrlmcia de emenda individual apresentada pe lo autor referido no inciso I deste p:u~grafo; 

UI · houver Impedimento ticnico ou lega l à e:r:ecuçio da programaçio orç.amentárl:. que se pretenda cancela r; e 
rv ·for presarvado o montante de recurso a orçamentários deslinados a ações • urviços ptlbllcos de saüde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório : http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orcalorcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-

lmpedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 

fPAGiNAl 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado PARTIDO 

268~000 I 3690~_dr_e_T_o_n~~~~~~--~~~~~-;-~~~-PT~~ 
Be neflciári os 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Municipio de Santa Luzia 11.811.613/0001-25 300.000,00 s1m 
Municipio de Presidente M0dici 08460326/0001-03 500.000,00 s1m 
Municipio de Alta Floresta do Oeste 11402806/0001-22 300.000,00 s1m 

Proposta Saneadora 

Item 01- subistituindo o município anterior Colorado do Oeste cnpj 19257776/0001-42 para o 

municipio de Santa Luzia 11.811613/0001-25 mantendo o mesmo valor de 300.000,. 

os demais itens se mant0m os beneficiíErios 

OBSERVAÇÃO: NJo u aplica a vedaçio de cancalamento, por ato próprto no imbito de cada Poder, do Mlnlst6rlo Públ ico da Uniio o dit Defensoria Púb li ca da Unl!o, de valores 

lnclu(doa ou acrescidos em deeorrlncla da aprovaçJo du emendas m• ncionadaa no caput, nem os limites percentua is fixados neste artigo, quando 

cumulativamente: 
1. houver sollcltaçào do parta menta r autor da e manda ou lndieaçio do Poder L1gislaUvo; 
11 . suplamentar prog111mação que, constante desta La I, tenha sido lnclulda ou tenha 10h1do acréscimo em decorrincla de emenda ind ividual apresentada p• lo autor referido no inciso I deste. parâgr.~fo ; 

111 . houver Impedimento t6cnlco ou legal à execuçlo da prognr.maçlo orçamentária que se pretenda cancelar; e 

rv. for preservado o montante dt recursos orç4manU.rtos dutlnados a ações • servtçoa públicos de uúdt 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http: //www.camara .gov .br/intemet/comissao/indcx/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-

lmpedi mento _na o _indicacao _beneficiário\. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

~~·~·~:l~_;_;_:_~_d_:_~-a-rla_m_e_n_~_r_n-ão_re_e_~_~_o_u_l_~_e_oo_ia_d_o ___ ~I_R_uF_O_~_P_~_~_;_o_ 

Beneficiários 

Nome 

Município de Alto Alegre dos Parecis 11913577/0001-00 

Municipio de Cacoal 19112323/0001-03 

Municipio de Ji-ParantE 19122075/00001-73 

Proposta Saneadora 

manter todos os municipios indicados anteriormente 

Valor (R$ 1,00) Priorizado 
. (Sim ou Não) 

500.000,00 s1m 
400.000,00 s1m 
252.174,00 s1m 

OBSERVAÇÃO: Nlo ae aplica a vedaçlo de cancelamento, por ato próprio no lmblto de cada Podar, do Ministé rio Público da Unlio c da Defensoria PUblica da Unlio, de va lores 

Inclui dos ou acrescidos em dccorTinclt da aprovaçJo du emendas mencionadas no caput, nem os limites percentua is fixados n .. le artigo, quando 

cumulativamente: 
I- houver solicltaçio do parl amentar autor da emenda ou lndlcaçlo do Poder Legis lativo; 

11 - suplement.r programaçJo que, constante desta lei, tenha sido lnclu(da ou tanh• aofrtdo acrisclmo em decorT6ncla do omenda Individual apresentada pe lo autor rofertdo no inciso I deste parilgr11fo; 

111- houvar lmpe;dlmento t'cnlco ou legal il execuyi o de progr.maçio oryamant6rl1 que se pretenda cancelar; e 

rv- for preurvado o monta nte de recursos orçamentários destinados 1 ações • urvlços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orcalorcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-

Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 
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